
~~ml~~~~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 838/2003
De 20 de Maio de 2003

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -
RS.
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"SUPLEMENTA VERBA
ORÇAMENTÁRIA NA LEI
800/2003 DE 02 DE JANEIRO
DE 2003".

Art. 10 -Fica o Poder Executivo de Manoel VÍana autorizado a suplementar verba orçamen-
tária na Lei 800/2003, de 02 de janeiro de 2003 na seguinte classificação orça-
mentária:

0102.01.031.0001.2002-339039280000- Serviço de Encadernação R$ 1.000,00

Art. 20 -Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução da seguinte classificação
orçamentária:

0101.01.031.0001.2001-339030000000- Material de Consumo R$ 1.000,00

Art. 30 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito M!miC~diana' RS, 20 Maio de 2003
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

JUSTIFICATIVA

Sra Presidente,
Sr. Vereadores.

o referido Projeto de Lei tem por finalidade atender solicitação dessa Casa Legislati-
va conforme Oficio n° 121/2003, de 16 de Maio de 2003. Solicitamos que o mesmo seja
apreciado em regime de urgência.

Atenciosamente,

-

PREFEITA MUNICIPAL

~


